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QUARTO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO RELATIVO AOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 6ª 

EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA REIT SECURITIZADORA S.A. 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

REIT SECURITIZADORA S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde 

de Pirajá, nº 152, sala 301, CEP 22.410-000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.349.677/0001-81, neste ato representada 

na forma de seu Estatuto Social (“Emissora” ou “Securitizadora”);  

 

HCOMMCOR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., com sede na cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.788.147/0001-50, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“ HCommcor” ou “Agente 

Fiduciário”); e 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

i) em 06 de agosto de 2021, a Emissora e a HCommcor celebraram o “Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio Relativo aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 6ª  Emissão, em Série 

Única, da Reit Securitizadora de Recebíveis Imobiliários S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio Devidos pela Agrícola Formosa Ltda.” (“Termo de Securitização” e “CRA”), aditado em 19 de 

agosto de 2021, em 21 de outubro de 2021 e em 06 de setembro de 2022, pelo qual foram estabelecidos os 

termos e condições relativos aos CRA que titulam o instrumento; 

 

ii) Os Titulares de CRA, reunidos em assembleia geral de titulares, realizada em 23 de agosto de 2022, conforme 

rerratificada em 06 de setembro de 2022 (“AGT”), autorizaram determinadas alterações no Termo de 

Securitização, que foram endereçadas por meio do Terceiro Aditamento ao Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio relativo aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 6ª emissão, 

em série única, da Reit Securitizadora S.A., celebrado em 06 de setembro de 2022 entre a Emissora e a 

Hcommcor (“Terceiro Termo Aditivo”). 

 

iii) Não foi incluída no Terceiro Termo Aditivo a alteração decorrente da aprovação do item (ii) da Ordem do 

Dia da AGT, através da qual os Titulares de CRA autorizaram a alteração da cláusula 11.3.1 do Termo de 

Securitização, para possibilitar que as convocações das Assembleias de Titulares sejam realizadas mediante 

disponibilização do edital de convocação de Assembleia de Titulares por meio de sistema eletrônico 

disponível na rede mundial de computadores, bem como envio do mesmo aos Titulares, conforme autoriza 

a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, dispensando-se assim, sua publicação em jornais. 

 

iv) Os Titulares de CRA autorizaram, através do item (iv) da Ordem do Dia da AGT, que a Securitizadora, em 

conjunto com o Agente Fiduciário, adote todas as providências necessárias para efetivar as deliberações 

havidas na AGT, inclusive a formalizaçao de aditamentos aos Documentos da Operação. 

 

Resolvem as Partes firmar o presente Quarto Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio Relativo aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 6ª Emissão, em Série Única, da Reit 

Securitizadora S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Agrícola Formosa Ltda. 
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(“Quarto Termo Aditivo” ou “Aditamento”), de acordo com as cláusulas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES 

 

1.1. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 

definidos neste Aditamento, nesta ou nas demais cláusulas, são aqui utilizados com o mesmo significado a eles 

atribuído no Termo de Securitização. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1 Por meio do presente Quarto Termo Aditivo, as Partes decidem alterar a cláusula 11.3.1. do Termo de 

Securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

11.3.1. Forma de Convocação: A convocação se dará mediante disponibilização do edital de convocação 

da Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, bem 

como envio do mesmo aos Titulares de CRA, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 

2021, dispensando-se a publicação em jornais. 

 

2.2  Em razão da alteração constante da cláusula 2.1 acima, as Partes decidem ajustar a cláusula 11.3.2, que 

passarão a vigorar com a seguinte redação: 

  

 11.3.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.3.1 acima, as Assembleias Gerais serão convocadas com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, contados da data de disponibilização do edital relativo à primeira 

convocação nos termos da cláusula 11.3.1 acima, sendo que a segunda convocação da Assembleia Geral 

será realizada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, caso a Assembleia Geral não tenha se realizado 

em primeira convocação.  

 

2.3 Por fim, as Partes decidem alterar a cláusula 15.1, para excluir a menção à publicação de convocação das 

Assembleias Gerais em jornais, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

15.1 Publicidade: Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRA, bem como as convocações 

para as respectivas Assembleias Gerais, serão realizados conforme descrição constante na cláusula 15.3 

abaixo, ficando certo que, caso haja mudança dos CRA, para que possam ser adquiridos por investidores 

que não sejam qualificados nos termos da regulamentação específica, os fatos e atos relevantes de 

interesse dos Titulares de CRA, serão objeto de publicações somente no jornal monitor mercantil e Diário 

Oficial do Rio de Janeiro, no qual a Securitizadora divulga suas informações societárias, obedecidos os 

prazos legais e/ou regulamentares. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

 

3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas, termos e condições do Termo de Securitização não alteradas por este 

Aditamento, restando inalterados os direitos, declarações, garantias, indenizações prestadas, compromissos e 

obrigações assumidas pelas partes no Termo de Securitização, os quais permanecem em pleno efeito e vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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4.1. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas deste Quarto Termo Aditivo não 

afetará as demais, que permanecerão válidas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas 

obrigações aqui previstas. 

 

4.2 Este Aditamento é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

4.3 As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente Quarto Termo Aditivo e de 

quaisquer outros aditivos ao Termo de Securitização, mediante na folha de assinaturas eletrônicas, com 2 (duas) 

testemunhas instrumentárias, para que esses documentos produzam os seus jurídicos e legais efeitos. Nesse caso, 

a data de assinatura deste instrumento (ou de seus aditivos, conforme aplicável), será considerada a mais recente 

das dispostas na folha de assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido com certificado 

digital nos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida Provisória n. 2.200/2001 em vigor 

no Brasil. 

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022. 

 

 
 

REIT SECURITIZADORA S.A. 

Emissora 

Nome: Bruno Patrício Braga do Rio  

Cargo: Diretor 

CPF: 099.213.817-50 

Nome: Samuel Albino Silva 

Cargo: Diretor 

CPF: 023.219.337-12 

 

 

 

 

 

 

HCOMMCOR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

Nome: Eduardo Ippolito 

Cargo: Diretor 

CPF: 022.111.178-64 

 

Nome: Cesar Queiroz Botelho 

Cargo: Procurador 

CPF: 332.264.208-95 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
 

Nome: Patricia Valle Montanari 

CPF nº: 101.674.787-02 

 Nome: Ramane Passos 

CPF nº: 165.156.647-42 
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